
ÁREA PREVIDENCIÁRIA 
 

 

 

Descrição da SENTENÇA (1): 

 

“Pelo exposto e tudo mais que dos autos consta, julgo PROCEDENTE a demanda 

proposta por XXXXXXXXXXXXX em face do XXXXXXXXXXXXXX, condenando o réu a 

pagar à parte autora a indenização acidentária, consistente em auxílio-acidente, que 

deverá ser pago na forma fixada no art. 86 da Lei 8.213/91, bem como o Abono Anual, 

previsto no art. 40 do mesmo diploma legal. 

O benefício é devido desde a data da alta médica referente ao último auxílio-doença 

concedido à parte obreira, com base em seu salário da época da concessão. Deverão ser 

compensados os valores eventualmente pagos a título de benefícios previdenciários 

homônimos aos acidentários ora concedidos, atualizando-se os atrasados e, no caso de 

desconto de homônimos, as diferenças, devendo haver a correção monetária. 

São devidos juros de mora a partir da citação. Com relação às parcelas vencidas até a 

citação, incidirão juros sobre o total acumulado e a partir de sua data e, no tocante às 

parcelas vencidas posteriormente a ela, sobre o valor de cada parcela mês a mês.  

Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios, que arbitro em 15% do total das parcelas do benefício 

concedido, considerando-se as vencidas até esta data.” 

 

 

Próximo Passo: 
 
Seus Argumentos – O que você calcularia neste caso? 

Distribuição: 01/08/2008                       
Citação: 23/09/2008 

 

 



VER OS ARGUMENTOS OU COMENTÁRIOS DE OUTROS LEITORES. 

VER PROPOSTA DE CÁLCULO DO SITE: Modelo de Cálculo (1) 

Importante:  

 

1 - Todo o conteúdo pode ser citado na íntegra ou parcialmente, desde que seja citada a fonte, 
no caso o site: www.sentenca.com.br 

http://www.sentenca.com.br/

